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PORTARIA NO 435, DE 12 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeìto MuniciPal de Missal,

atribuições legais, e conforme o comunicado

Agricultura e Meìo Ambiente,

Estado do Paraná, no uso de suas

de férias da Secretaria Municipal de

RESOLVE

Art.10-CONCEDERde12a30desetembrodocorrenteano'19

(dezenove) dias restantes de férias referente ao período aquisitivo 202712022, do

servidor MÁRIO ANTONIO TREVISAN, do cargo em comissão de Chefe da Divisão

de Agrlcultura, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente'

AÍt. 20 - ESta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposìções em contrário'

GABINFTE oo Pnrrrrro MuNIcIPAL or Mrssnu, 12 DE srrE[4BRo ar 2022'
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